
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 443-A, DE 2017 

(Do Sr. Mauro Mariani) 
 

Revoga o inciso III do art. 15 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
JOÃO PAULO KLEINÜBING). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei explicita a não recepção pela Constituição Federal do 

dispositivo do Código Tributário Nacional que previa a instituição de empréstimo 

compulsório com base em conjuntura que exija a absorção temporária de poder 

aquisitivo. 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do art. 15 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A doutrina e a jurisprudência são unânimes em reconhecer que o 
inciso III do art. 15 do Código Tributário Nacional – CTN não foi recepcionado pela 
Constituição Federal.  

Diferentemente do regramento anterior – quando as hipóteses de 
criação de empréstimo compulsório estavam definidas em lei, por intermédio do CTN 
–, o art. 148 da CF estabeleceu as hipóteses que autorizam instituição de 
empréstimos compulsório, não prevendo a possibilidade do referido tributo ser criado 
com a finalidade de absorver o poder aquisitivo.  

No entanto, mesmo após a promulgação da CF/88, durante o 
governo Collor, o Poder Executivo Federal promoveu o bloqueio de ativos 
financeiros – na moeda então em vigor, os cruzados novos – através da Medida 
Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, para absorção de poder aquisitivo da 
população, com vistas ao controle da inflação. Tal medida acabou por ser 
considerada, pela jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, um empréstimo 
compulsório inconstitucional. 

Assim, conclamo os nobres pares para que analisem a pertinência 
da revogação ora proposta, a qual pode ajudar a inibir o surgimento de um novo 
empréstimo compulsório disfarçado e inconstitucional. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2017. 

Deputado MAURO MARIANI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 

compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

39, de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Disposições Especiais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir 

empréstimos compulsórios: 

I - guerra externa, ou sua iminência; 

II - calamidade pública que exija auxílio federal impossível de atender com os 

recursos orçamentários disponíveis; 

III - conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo. 

Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do empréstimo e as 

condições de seu resgate, observando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei.  
 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação 

independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.024 DE 12 DE ABRIL DE 1990 
Institui o Cruzeiro, dispõe sobre a Liquidez 

dos Ativos Financeiros e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

168, de 1990, que o Congresso Nacional, aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se cruzeiro a moeda nacional, configurando a unidade 

do sistema monetário brasileiro. 

§ 1º Fica mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda. 

§ 2º O cruzeiro corresponde a um cruzado novo. 

§ 3º As quantias em dinheiro serão escritas precedidas do símbolo Cr$. 

Art. 2º O Banco Central do Brasil providenciará a aquisição de cédulas e moedas 

em cruzados novos, bem como fará imprimir as novas cédulas em cruzeiros, na quantidade 

indispensável à substituição do meio circulante. 

§ 1º As cédulas e moedas em cruzados novos circularão simultaneamente ao 

cruzeiro, de acordo com a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º. 

§ 2º As cédulas e moedas em cruzados novos perderão poder liberatório e não 

mais terão curso legal nos prazos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º As cédulas e moedas em cruzeiro emitidas anteriormente à vigência da 

Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, perdem, nesta mesma data, o valor 

liberatório, e não mais terão curso legal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 443, de 2017, visa revogar o 

inciso III do art. 15 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional – CTN), com o objetivo de explicitar a não recepção, pela Constituição 

Federal de 1988, do dispositivo do CTN que previa a instituição de empréstimo 

compulsório com base em conjuntura que exija a absorção temporária de poder 

aquisitivo. 

A matéria vem a esta Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

para análise da adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias (LDO) e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e da Norma Interna 

da CFT que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 29 de maio de 1996. 

A LDO para 2018 (Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017), em seu 

art. 112, estabelece que as proposições legislativas e suas respectivas emendas, 

que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública 

ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas 

desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria. 

O artigo 114 da LDO 2018 condiciona a aprovação de projeto de lei 

ou a edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 

acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada. Estabelece ainda que os projetos de lei 

aprovados ou as medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão 

de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou 

fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como atender 

ao disposto na LDO e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, 

é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período 
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mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais 

medidas. 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que a Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, conferiu status constitucional às disposições previstas 

na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por 

parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas 

geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que 

crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 

da estimativa do seu impacto financeiro e orçamentário. 

O PLP nº 443, de 2017, ao revogar o inciso III do art. 15 da Lei nº 

5.172, 1966, que trata da instituição de empréstimo compulsório com base em 

conjuntura que exija absorção temporária de poder aquisitivo, não tem implicação 

financeira e orçamentária. 

Em relação ao mérito, concordo com o Autor da proposição no 

sentido de que a proposta pode ajudar a inibir o surgimento de um novo empréstimo 

compulsório disfarçado e inconstitucional, não autorizado pelo texto da Constituição 

Federal vigente. 

Por todo o exposto, voto pela não implicação da matéria em 

aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo pronunciamento 

quanto aos aspectos financeiros e orçamentários do Projeto de Lei Complementar nº 

443, de 2017, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado JOÃO PAULO KLEINÜBING 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 
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Complementar 443/2017; e , no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado João Paulo Kleinübing.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Carlos Melles, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, Enio Verri, José 
Guimarães, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, 
Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Vicente Candido, Walter 
Alves, Afonso Florence, Capitão Augusto, Carlos Andrade, Carlos Henrique Gaguim, 
Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião 
Amin, Fausto Pinato, Giuseppe Vecci, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Izalci Lucas, 
Jerônimo Goergen, Jony Marcos, Jorginho Mello, Keiko Ota, Lindomar Garçon e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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